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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 846/2025Indicação Nº 846/2025

EMENTA: INDICO ao Poder Executivo, por meio das Secretarias de Obras e de Mobilidade Urbana, a instalação de redutor de velocidade na Avenida Senador Franco Montoro, nas proximidades do nº 526, visando à segurança de pedestres, moradores e condutores.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS),
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, por meio da Secretaria Municipal de Obras e da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, para que sejam adotadas as providências necessárias para a instalação de redutor de velocidade na Avenida Senador Franco Montoro, nas proximidades do nº 526.
Justificativa:

O trecho indicado é uma via de tráfego intenso e rápido, com grande circulação de veículos, pedestres e moradores. A ausência de redutores tem gerado insegurança para quem transita pelo local, especialmente nos horários de pico, devido à alta velocidade praticada por motoristas.

Moradores e comerciantes da região solicitam a implantação de um dispositivo que contribua para a redução da velocidade, prevenindo acidentes e garantindo maior segurança à população.

A medida se mostra urgente e necessária, sendo de fácil execução pelas secretarias competentes.

Por fim, reitero os protestos de respeito e consideração.
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, EM 17 de Outubr5o de 2025 
VEREADOR LUIZ FERNANDO SAVIANO
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